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DISPENSA ELETRÔNICA N9 2024.07.04.02

Processo Administrativo n9 2024.06.21.01
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Torna-se público que a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, por meio da Comissão
de  Contratação  de  Acopiara,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de  julgamento
menor preço, na hipótese do art. 75, i.nci.so 11, nos termos da Lei nQ  14.133, de 19 de abril de

2021.

Data final para envio de proposta: 23 de julho de 2024

Link: www.comDrasacoDiara.com.br

Horário final: às 14:00h

1.1           0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
a  contratação  por  dispensa  de  licitação  de  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  |URÍDICA
ESPECIALIZADA   NO   FORNECIMENT0   DE   BIOMETRIA   PARA   AQUISIÇÃO   DE   KIT
BIOMETRIA  PARA  EMISSÃO   DE  CARTEIRAS  DE   IDENTIDADE,  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DO  TRABALH0  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  NO
ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA,  ESTADO  D0  CEARÁ,  conforme  condições,

quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus
anexos.
1.2           A contratação será por lote, conforme tabela constante no TR, com vALOR
MÉDIO   TOTAL:   R$   51.416,16   (cinquenta   e   um   mil   quatrocentos   e   dezesseis   reais   e
dezesseis centavos).

1.1.1       Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote,
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2           0  critério  de  julgamento  adotado  será  o  MENOR  PREÇO,  observadas  as
exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

CÃ'

2.1            A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante  Sistema  de
Dispensa          Eletrônica         integrante         disponível          no         endereço         eletrônico:
www.comprasacopiara.com.br

2.1.1         0s  fornecedores  deverão  atender  aos  procedimentos  previstos  pela  plataforma
eletrônica para acesso ao sistema e o
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2.1.2         0  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou

por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do
Sistema    ou    Secretaria    do    Trabalho    e    Desenvolvimento    Social    de    Acopiara,    a
responsabilidade  por eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que

por terceiros não autorizados.

2.2            Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1         que   não   atendam   às   condições   deste  Aviso   de   Con`tratação   Direta   e   seu(s)
anexo(s);

2.2.2         estrangeiros   que   não   tenham   representação   legal   no   Brasil   com   poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3         que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)               autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica,  quando a contratação versar sobre obra, serviços  ou fornecimento de bens  a ele
relacionados;

b)              empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5°/o (cinco por cento) do capital com
direito  a voto,  responsável técnico  ou subcontratado,  quando a  contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)               pessoa    física    ou    jurídica    que    se    encontre,    ao    tempo    da    contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)              aquele   que   mantenha   vínculo   de   natureza   técnica,   comercial,   econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato,  ou  que  deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e)               empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)                pessoa física ou jurídica que, nos 5  (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1     Equiparam-se aos autores  do projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico;

2.2.3.2     aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela
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aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4         organizações  da  Sociedade  Civil  de  lnteresse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa

condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5         sociedades cooperativas.

3             Er\rvIQ DA PR

3.1            0 ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta
via plataforma, na forma deste item, composta por:

a)              Carta proposta;
3.1.1        A carta proposta deverá serassinada pelo representante legal da empresa;

3.2            0  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso   de  contratação  direta,
encaminhará,  exclusivamente  por  meio  da  plataforma,  a  proposta  com  a  descrição  do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,  e o preço, até a  data e o horário
máximo estabelecidos nesta convocação.

3.2.1        A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos   custos   para   atendimento   dos   direitos   trabalhistas   assegurados   na   Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3            Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,
vinculam a Contratada.

3.4            Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,   comerciais   e   quaisquer  outros   que   incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1         0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5            Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento   de  tributos   em

percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6            Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7            A  apresentação   das   propostas  implica   obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência,
assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem
como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.1.1         Não haverá fase de lances.

5IuljGÂMENTO STAS I)E PREÇ0

5.1            Encerrado  o  prazo  para  envio  da  proposta,  será  verificada  a  conformidade  da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2            No   caso   de   o   preço   da   proposta  vencedora   estar  acima   do   estimado   pela
Administração, ela será desclassificada.

5.3            Estando   o   preço   compatível,   será   solicitado   o   envio   da   habilitação   e,   se
necessário, de documentos complementares.

5.4            0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta)  dias, a  contar
da data de sua apresentação.

5.5            Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5,Í         Contiver vícios insanáveis;
5.5.2         não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;
5.5.3         apresentar   preços   inexequíveis   ou   permanecerem   acima   do   preço   máximo
definido para a contratação;
5.5.4         não     tiverem     sua     exequibilidade     demonstrada,      quando      exigido      pela
Administração;
5.5.5         apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5,6            Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:
5.6.1         for  insuficiente  para  a  cobertura  dos  custos  da  contratação,  apresente  preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2         apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados   em   instrumentos   de   caráter   normativo   obrigatório,   tais   como   leis,   medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.7            Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de  esclarecimentos complementares,  poderão ser efetuadas  diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8            Erros    no    preenchimento    da    planilha    não     constituem     motivo     para    a
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1         0  ajuste  de  que trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;
5.8.2         Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento  de  impostos e contribuições  na forma do  Simples  Nacional,  quando  não
cabível esse regime.
5.9            Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto,  poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da
área especializada no objeto.
5.10         Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11          Encerrada   a   análise   quanto   à   aceitação   da   proposta,   se   iniciará   a   fase   de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1          0s  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do
TERMO  DE  REFERÊNCIA -  ITEM  5  REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  deste aviso  e

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2          Como   condição   prévia   ao   exame   da   documentação   de   habilitação   do
fomecedor detentor da proposta classificada em  primeiro  lugar,  será verificado  o
eventual  descumprimento  das condições  de  participação,  especialmente  quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis);
b)    Cadastro    Nacional    de    Conde-nações    Cívei-s    por    Ãtos    de    lmprobidade
Administrativa,          mantido         pelo          Conselho          Nacional          de         Justiça

(www.cni.ius.br/imDrobidade  adm/consultar  reauerido.php).
c) Lista de lnidôneo-s mantida pelo Tribunal de Co-ntas da União - TCU;
6.2.1      Para    a    consulta    de    fomecedores    pessoa   jurídica    poderá    haver   a
substituição    das   consultas   das   alíneas   "b'',   "c"    e   "d''   acima   pela   Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2       A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,

que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  deAC-
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improbidade   administrativa,   a   proibição   de   contratar   com   o   Poder   Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1    Caso   conste   na   Consulta   de   Situação   do   Fornecedor   a   existência   de
Ocorrências  lmpeditivas  lndiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.
6.2.2.1.1              A   tentativa   de   burla   será   verificada   por   meio    dos   vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2              0 fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação
6.2.3       Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,

por falta de condição de participação.
6.3           Havendo    a    necessidade    de    envio    de    documentos    de    habilitação
complementares,   necessários   à   confirmação   daqueles   exigidos   neste  Aviso   de
Contratação  Direta  e já apresentados, o  fornecedor será  convocado  a  encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4          Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.5          0   fornecedor   enquadrado   como   microempreendedor   individual   que

pretenda   auferir   os   benefícios   do   tratamento   diferenciado   previstos   na   Lei
Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e  (b)  da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.6          0    fornecedor   provisoriamente   vencedor   em    um    item,    que    estiver
concorrendo   em   outro   item,   ficará   obrigado   a   comprovar   os   requisitos   de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.6.1       Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.7           Havendo    necessidade    de    analisar    minuciosamente    os    documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
6.8           Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por
não    apresentar   quaisquer   dos    documentos    exigidos,    ou   apresentá-los    em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
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6.8.1       Na hipótese de o fornecedornão atenderàs exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem   de   classificação,   até   a   apuração   de   uma   proposta   que   atenda   às
especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9           Constatado  o atendimento às exigências de habilitação,  o  fornecedor será
habilitado

7CONTR

7.1            Após   a   homologação   e   adjudicação,   caso   se   conclua   pela   contratação,   será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2            0 adjudicatário terá o prazo de 03  (três) dias úteis, contados a partir da data de
sua  convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o  caso  (Nota de  Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena  de  decair do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação
Direta.

7.2.1        Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade

para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02  (dois) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7.2.2         0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado   1   (uma)  vez,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3            0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1         referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n914.133, de 2021;

7.3.2         a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3         a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos  137 e  138 da Lei nQ  14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

0 prazo de vigência da contratação é de 90 (nove) dias, conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

7.4            Na   assinatura   do   contrato   ou   do   instrumento   equivalente   será   exigida   a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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8.1            Comete   infração   administrativa   o   fornecedor   que   cometer   quaisquer   das
infrações previstas no art,155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais se).am:

8.1.1         dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2         dar    causa    à    inexecução    parcial    do    contrato    que    cause    grave    dano    à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3         dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4        deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8,1.5        não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6         não   celebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7          ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem
motivo justificado;

8.1.8        apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9        fraudar   a   dispensa   eletrônica   ou   praticar   ato   fraudulento   na   execução   do
contrato;

8.1.10       comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1.11       praticaratos ilícitos comvistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12      praticaratolesivoprevistonoart. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ deagostode 2013.

8.2            0  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:

a)              Advertência   pela   falta   do   subitem   8.1.1   deste  Aviso   de   Contratação   Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)              Multa   de    20°/o    (vinte   por   cento)    sobre   o   valor   estimado    dp(s)    item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1
a 8.1.12;
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c)               Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração  pública direta e
indireta  do  ente  federativo  que  tiver  aplicado  a  sanção,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)              Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de  licitar ou  contratar no  âmbito  da Administração  Pública direta  e  indireta  de todos  os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos  subitens  8.1.8  a  8,1,12, bem  como  nos  demais  casos  que justifiquem  a  imposição  da

penalidade mais grave;

8.3             Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1         anaturezaeagravidadedainfraçãocometida;

8.3.2         as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3         as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4         os danos que dela provierem para aAdministração pública;

8.3.5        a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4            Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5            A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6            A  penalidade   de   multa   pode   ser  aplicada   cumulativamente   com   as   demais
sanções.

8.7            Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  n9  12.846,  de  19  de  agosto  de  2013,  como  ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar    ou    Processo    Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

8,8            A    apuração    e    o    julgamento    das    demais    infrações    administrativas    não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da   Lei   nQ   12.846,   de   19   de   agosto   de   2013,   seguirão   seu   rito   normal   na   unidade

administrativa.

8.9            0  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos   específicos   para   apuração   da   ocorrência   de   danos   e   prejuízos   à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.10         A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo      que      assegurará      o      contraditório      e      a      ampla      defesa      ao
fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  ng  14.133,  de
2021, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999.

8.11         As  sanções  por atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos
anexos a este Aviso.

9.1             0  procedimento  será  divulgado  no  Site  oficial  da  Prefeitura,  Diário  Oficial  da
União e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2             No   caso   de   todos   os   fornecedores   restarem   desclassificados   ou   inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1         republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2        valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1     No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste

procedimento.

9.2.3        fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.

9.3             As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não

houver   o   comparecimento   de   quaisquer   fornecedores   interessados    (procedimento
deserto)

9.4            Havendo   a   necessidade   de   realização   de   ato   de   qualquer   natureza   pelos
fornecedores,   cujo   prazo   não   conste   deste  Aviso   de   Contratação   Direta,   deverá   ser
atendido   o   prazo   indicado   pelo   agente   competente   da  Administração   na   respectiva
notificação.

9.5            Caberá ao  fornecedor acompanhar as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

9.6            Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro  dia útil subsequente,  no  mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que
não haja comunicação em contrário.

©  Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000

f  (88) 3565-1999
:2E  admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO   MUNIC]PAL   DE

ACOPIARA
t.'c-t4,flj..

S,4/
~

` -.--- `  , --/...

9.7            0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances  observarão  o horário  de  Brasília-DF, inclusive para contagem  de tempo  e  registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8            No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  a  Administração  poderá  sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
va]idade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9            As   normas   disciplinadoras   deste  Aviso   de   Contratação   Direta  serão  sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação.

9.10         0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11          Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12          Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico

9.13          Integram  este  Aviso   de  Contratação   Direta,  para  todos  os  fins   e  efeitos,   os
seguintes anexos:

9.13.1      ANEX0I -TermodeReferência;

9.13.2      ANEXOII -Modelodepropostadepreços

9.13.3      ANEXOIII -Modelo deDeclaração

9.13.4      ANEXO IV-Minuta de Termo de contrato;

ACOPIARA/CE 04 DE /ULHO DE 2024

SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Autoridade Competente
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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Processo Administrativo n.9 2024.06.21.01

Unidades Orçamentárias: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

1.DO

CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   |URÍDICA   ESPECIALIZADA   NO   FORNECIMENTO   DE
BIOMETRIA PARA AQUISIÇÃO DE KIT BIOMETRIA PARA EMISSÃO DE CARTEIRAS DE
IDENTIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO
CEARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2           Informações complementares:

1.2.1         0 objeto da contratação tem a natureza de aquisição de material permanente;
1.2.2        A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço
unitário global;
1.2.3         0 contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias.

/
2.            ]USTIFIC S DA CONT

2.1 Da |ustificativa da despesa

A  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  do  município  de  Acopiara/CE,  em
consonância   com   suas   atribuições   institucionais   e   visando   aprimorar   os   serviços

prestados    à    população,   necessita   contratar   uma   pessoa   jurídica   especializada    no
fornecimento  de  equipamentos  de  biometria  para  a  emissão  de  carteiras  de  identidade.
Tal medida se fundamenta em várias razões técnicas e administrativas que justificam sua
necessidade e urgência.

A   modernização   dos   serviços   públicos   é   imperativa   para   garantir   a   eficiência,
segurança e celeridade no atendimento aos cidadãos. 0 uso de equipamentos de biometria
é uma tendência mundial na identificação de indivíduos, proporcionando maior precisão e
agilidade no processo de emissão de documentos. A tecnologia biométrica minimiza erros
e  fraudes,  assegurando  que a  identidade  emitida corresponde  inequivocamente à pessoa
solicitante.

A implementação de tecnologia biométrica está alinhada com as diretrizes nacionais
de  modernização  dos  sistemas  de  identificação  civil,  conforme  estabelecido  pelo  Decreto
nQ    9.278/2018,    que    regulamenta   a    identificação    civil    nacional.    A   adoção    desses
equipamentos  permitirá  ao  município  de  Acopiara/CE  estar  em  conformidade  com  as
normas federais e garantir a validade jurídica das carteiras de identidade emitidas.
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eficiente   e   seguro   para   a   autenticação   de   indivíduos,   eliminan.do   a   possibilidade   de

1

duplicidade de registros e garantindo a integridade dos dados arm
na segurança  operacional  é crucial para a confiança  dos  cidadãos

pela Secretaria.

enados. Este aumento
os serviços  prestados

0   município   de   Acopiara/CE   tem   experimentado   um   aumento   significativo   na
demanda por emissão de carteiras de identidade, seja pela necessidade de atualização dos
documentos   ou   pelo   crescimento   populacional.   Equipamentos   biométricos   modernos

permitirão  um  processamento  mais  rápido  e eficiente,  reduzindo  o tempo  de espera dos
cidadãos e melhorando a qualidade do atendimento prestado pela Secretaria do Trabalho
e Desenvolvimento Social.

Embora  a  aquisição  inicial  de  equipamentos  de  biometria  possa  representar  um
investimento   significativo,   os   benefícios   em   termos   de   eficiência   administrativa   e
economia a longo prazo são substanciais. A redução de erros, a prevenção de fraudes  e a
celeridade   no   atendimento   resultam   em   uma  utilização   mais   eficiente   dos   recursos

públicos, justificando plenamente o investimento realizado.

Em vista dos pontos expostos, a contratação de uma pessoa jurídica especializada no
fornecimento  de equipamentos de biometria é essencial para atender as  necessidades da
Secretaria    do    Trabalho    e    Desenvolvimento    Social    do    município    de   Acopiara/CE,

garantindo a modernização, segurança, e eficiência dos serviços prestados à população.

2.2          |ustificativa da escolha da modalidade.

Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos o critério de análise do escopo
da   aquisição   e   o  valor  estimado   para   a   contração.  Assim,   pelo   método   de   exclusão
traçaremos um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para caracterizar o bem como comum, analisamos as suas características, cujos padrões de
desempenho  e  qualidade  possam  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de
especificações usuais no mercado.

Em    aquisições    e    contratações    que    possuem    caracterizações    especi'ficas    tornando
impossíveis   e/ou   inviáveis   as   licitações   nos   trâmites   usuais,   frustrando   a   realização
adequada das funções estatais.

Na  ocorrência  de  licitações  impossíveis  e/ou  inviáveis,  a  lei  previu  exceções  à  regra,
Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
obediência  ao  estabelecido  no  Art.  75,  inciso  11  da  Lei  n.  14.133/2021,  onde  se  verifica
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

11   -   para   contratação   que   envolva   valores   inferiores   a   R$   50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;JÂC-À
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Cabe  destacar  que  o  vaior  atuaiizado  do  referido  inciso  por  meio  do  Decreto  Fé-aaãr```~.'
11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 59.906,02  (cinquenta e nove mil novecentos e
seis reais e dois centavos)

No caso em questão o valor orçado para o referido processo é de R$ 51.416,16 (cinquenta
e  um  mil  quatrocentos  e  dezesseis  reais  e  dezesseis  centavos),  verificando-se  então  a
Dispensa de Licitação com base jurídica no Art. 75, inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021.

3.             DESCRI SOLU

*,
A  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  do  Município  de  Acopiara/CE
propõe  a  contratação   de  uma  pessoa  jurídica  especializada   no   fornecimento   de
equipamentos  de biometria para a implementação  de um  kit biométrico.  Este kit se
destina   à   emissão   de   carteira   de   identidade,  visando   otimizar   e   modernizar  o
processo de identificação e documentação dos cidadãos do município.

0  objetivo  desta  iniciativa  é  melhorar  a  eficiência  na  coleta  e  gestão  de  dados
biométricos, assegurando  maior precisão e segurança na emissão  de documentos
de  identidade.  Com  a  implementação  do  kit biométrico,  espera-se  reduzir custos
operacionais a longo prazo, além de oferecer um serviço mais ágil e qualificado aos
cidadãos de Acopiara/CE.

A  contratação  da  pessoa  jurídica  especializada  será  regida  por  um  contrato  que
estabelecerá    claramente    as    responsabilidades    das    partes,    os    prazos    para
implantação  do  sistema,  os  critérios  de  qualidade  dos  equipamentos  fornecidos,
bem  como  as  condições  de  suporte  técnico  e  manutenção.  A  seleção  será  feita
mediante    processo    licitatório,    observando-se    todas    as    normas    legais    e
administrativas vigentes.

Com  esta  medida,  a  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  busca  não
apenas  modernizar seus  processos,  mas  também  garantir um  serviço  público  de
excelência, alinhado às demandas e necessidades da população de Acopiara/CE.

3.1 Das especificações das aquisições:

LOTE  1
ITEM DESCRIÇÃO UNID. TOTAL V. UNI V. TOTAL

1

DISPOSITIVO      DE      CAPTURABIOMÉTRICAFACIALCOMTECNOLOGIACMOS(COMPLEMENTARYMETALOXIDESEMICONDUCTOR)ERESOLUÇÃODE10MP.CONTACOMCONECTIVIDADEUSB,COMPROTEÇÃOANTITORÇÃ0PERMITINDORÁPIDA

UNID 2 R$  12.312,28 24.624,56
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COMUNICAÇÃO    E    EVITANDORUPTURASINTERNAS,ALÉMDEUMBOTÃOEXTERNO,QUEFACILITAACAPTURADEFOTOSMUGSHOTAQUALIDADEDACAPTURAINDEPENDEDALUZAMBIENTE,UMAVEZQUEACMERAPOSSUIFLASHDUPLOCOMLMPADASXÊNON,MANTENDOAFOTONOSPADRÕESISOEICAO.POSSUISOFTWAREDEANÁLISEDOSPADRÕESIS019794-5EICA09303,GARANTINDOQUEASIMAGENSESTEJAMSEMPREDEACORDOCOMTAISNORMAS.FUNÇÕESGERENCIADAS1000/oVIASDK,CONTROLEPERSONALIZADODE:ISO,BALANÇODEBRANCO,TEMPODEEXPOSIÇÃO,RESOLUÇÃODAIMAGEMEA|USTEMANUALDAINTENSIDADEDOFLASH.POSSIBILITAACAPTURADAFACECOMNOMÍNIMO120PIXELSENTRE0CENTRODOSOLHOS.AKYSCAM-10FUAKIYAMA.DEMANDAESPECÍFICADASESP.UNIDADE.

2

LEITOR                        BIOMÉTRICOBASEADOEMTÉCNICADIGITALSCANNERDECAPTURADEIMPRESSÃODIGITALCOMTECNOLOGIAELETROLUMINESCENTE,COMRESOLUÇÃODE500DPI,ÁREAEFETIVADECAPTURADE40.64MMX38.1MMEINTERFACEDECOMUNICAÇÃOEALIMENTAÇÃOUSB2.0,PERMITECAPTURANOMODOPOUSADOEROLADO,POSSUIMODODECAPTURADEIOU2DEDOSSIMULTNEOSNOMODOPOUSAD0EUMDEDOROLAD0TAMBÉMCOMAFUNCIONALIDADEDEIDENTIFICAÇÃOERECORTECORRETODADOBRAINTERFALANGEANAEPERFEITOPOSICIONAMENTODAIMAGEM.RE|EIÇÃOAUTOMÁTICADASIMPRESSÕESDIGITAISBASEADASEMSILICONEE

UNID 2 R$  5.200,00   Í R$ 10.400,00N

^copl^ R^                                        +
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OUTROS   MATERIAIS   COMUNSDEFALSIFICAÇÃO.POSSUIGRAUDEPROTEÇÃOIP65DAÁREADECAPTURAPARA0CASE.DEMANDAESPECÍFICADASESP.UNIDADE

3

DISPOSITIV0     PARA     COLETABIOMÉTRICADAASSINATURA,COMRESOLUÇÃODE1800DPIETECNOLOGIADELEITURAPORRESSONNCIAELETROMAGNÉTICA(EMR).ELEVEETEMUMDESIGNERGONÔMICOQUEGARANTE0APOIODAMÃODURANTEAASSINATURA.POSSUITELATFTLCDAMORFADE5,6

UNID 2

'
R$ 7.150,00POLEGADAS         COM         VIDROANTIREFLEXO,QUEGARANTEUMABOAVISUALIZAÇÃ0,EAPRESENTALINHAGUIANODISPLAYPARAAUXÍLIOVISUAL.ACONECTIVIDADEÉFEITAPORMEIODEUMCABOUSB,PARARÁP[DACOMUNICAÇÃO.POSSUIUMACANETASEMBATERIA.AK560AKIYAMA.DEMANDAESPECÍFICADASESP.UNIDADE R$ 3.575,00,'

4

MÓDUL0            DE           CENÁRIOFOTOGRÁFICOMÓDULODECENÁRIOFOTOGRÁFIC0LEVEERESISTENTECONFECCIONADOEMALUMÍNI0EPLÁSTICODEALTARESISTÊNCIA.POSSUICORPRETAERESISTENTEÀOXIDAÇÃO.0PAINELPARAFOTOGRAFIAPROPORCIONAUMFUNDOTOTALMENTEBRANCOESEMBRILHOSOUSOMBRASNAIMAGEM.POSSUITAMBÉMUMLADOEMCINZA18%QUEPODESERUTILIZADOPARAACALIBRAÇÃOD0DISPOSITIVO(AJUSTEDEWHITEBALANCE).PERMITE0A|USTEDEALTURADABASEDOPAINELENTREO.45ME0.85MD0CHÃO.POSSUIHASTETELESCÓPICADETRÊSSEÇÕESEQUEPERMITEAMONTAGEMUSOSEMANECESSIDADEDEFERRAMENTASOUCONHECIMENTOSPRÉVI0S

UNID 2 R$ 4.621,00

11                      R$9.242,00

1

1                                                                                   0
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R$ 51.416,56

ÇQS   E    FORMA   DE€SELEÇÃO    DO
í

4.1.           Trata-se  de  aquisição  de  bens  comum  a  ser  contratado  mediante  dispensa  de
licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 11, da lei federal nQ 14,133 de 01 defilril de 2021.

®

4.2.           A serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nQ  14.133/21, artigo
46, inciso 1, empreitada por preço unitário.

4.3.           0    fornecimento    dos    produtos,    não    gera    vínculo    empregatício    entre    os
empregados  da  Contratada  e  a Administração  Contratante, vedando-se  qualquer  relação
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4.          DO Fornecimento:

4.4.1.      o fornecimento do objeto não será contínuo, nos termos da lei citada.

4.5.         Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

4.5.1.     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO,  na  modalidade  DISPENSA,  sob  a  forma  ELETRÔNICA,  com  adoção  do
critério de julgamento pelo Menor Preço por Lote;

4.5.2.     0  fornecedor  detentor  do  menor
documentos referentes a sua habilitação

pr,eço  Trá  convocado  à  apresentar  os

5.1.  A  HABILITAÇÃO  FAR-SE-Á  COM  A  VERIFICAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  ADIANTE

RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA

DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE |URÍDICA
a)  Registro  Comercial, no caso  de empresário individual,  no  registro  público  de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o  registro  da Junta  onde opera com averbação  no  registro  da Junta onde tem
sede a matriz.

b)   Ato   Constitutivo,   Estatuto   ou   Contrato   Social   e   Aditivos/Consolidado   em   vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias  e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com  averbação  no
registro da Junta onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição  do Ato  Constitutivo,  no  caso  de sociedades  simples-exceto  cooperativas  -  no
Cartório   de   Registro   das   Pessoas  }urídicas   acompanhada   de   prova   da   diretoria   emJhctH-
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exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o
registro   no   Cartório   de   Registro   dás   Pessoas   Jurídicas   do   Estado   onde   opera   com
averbação no cartório onde tem sede a matriz.                                                     í

d)   Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento  no  País,  e Ato  de  Registro  de Autorização  para  Funcionamento  expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ob).eto contratual;

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma
da lei;

e)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,  demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei.

f)  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  n.Q  5.452,  de  lQ  de  maio  de  1943,  e  considerando  o
disposto no art. 3Q da Lei n.Q  12.440, de 7 de julho de 2011.

5.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)   Certidão   Negativa   de   Falência,   Concordata,   Recuperação   Judicial   ou   Extrajudicial,
expedida  por  quem  de  competência  na  sede  da  pessoa  jurídica  ou  certidão  negativa  de
execução  patrimonial  expedida  no  domicílio  da  pessoa  física,  ressalvado  o  disposto  nos
subitens abaixo:

a.1)   Na   ausência   da   Certidão   Negativa,   a   licitante   em   Recuperação   Judicial   deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento  (certidão  ou assemelhado)
emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação,  nos
termos   do  artigo   58  da  Lei   11.101/2005;   ou  homologação   do  plano  de  recuperação
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do
artigo 164, § 59 da lei  11.101/2005.
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a.2)    A    empresa    em    recuperação    judicial/extrajudicial    com    recuperação    judicial
concedida/plano de recuperação  extrajudicial homologado  deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

b)   BALANÇO  PATRIMONIAL  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios
social,  já  exigíveis   e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição  por balancetes  ou balanços  provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03  (três) meses
da data de apresentação da proposta.

c)  COMPROVAÇÃO  DA  BOA  SITUAÇÃO  FINANCEIRA  da  licitante  atestada  por  documento,
assinado    por    profissional    legalmente    habilitado    junto    ao    Conselho    Regional    de
Contabilidade  da  sede  ou  filial  da  licitante,  comprovada  através  do  Demonstrativo  de
Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições
financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

IET= s 0,50

Ativo Total

c.2)  Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC= 2  1,00

Passivo Circulante

c.3)  Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG= 2 1,00

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)   Os   índices   apurados   são   justificados   pela   necessidade   de   superávit  econômico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso
lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço

público  objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos
serviços;

c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura
de seu responsável.

d) 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de enc!rramento do Livro
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, o
número  do  Livro  Diário  e  das  respectivas  folhas  Fas  quais  se  acha  transcrito,  devendo
tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por  contador  (es)  registrado  (s)  no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
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e)  Serão aceitos os balanços patrimoniais, demonstrações contábeis, termos de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nQ 8.683/2016 e a INRFB
vigente.

f)  Os balanços patrimoniais apresentados deverão corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

g)  No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado  da publicação  em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

h)   No   caso   de   Licitante  recém-constituída   (há   menos   de   01   (um)   ano),   deverá   ser
apresentado   o   balanço   de   abertura   acompanhado   dos   termos   de   abertura   e   de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço,
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da

junta  comercial,  devendo  ser assinado  por contador registrado  no  Conselho  Regional  de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

i)  No  caso  de sociedade simples  e cooperativa,  o balanço  patrimonial  deverá  ser inscrito
no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas  ]urídicas,  assinado  por  contador  registrado  no
Conselho  Regional  de  Contabilidade  e  pelo  titular  ou  representante  legal  da  instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

5.1.4. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.1.        que   inexistem   fatos   impeditivos   para  sua   habilitação   no   certame,   ciente   da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.1.2.        que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei complementar n9123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

5.1.3.        que  está  ciente  e  concorda  com  as  condições  contidas  no  Aviso  de  Contratação
Direta e seus anexos;

5.1.4.        que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

5.1.5.        que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nQ 8.213/91.

5.1.6.       que não emprega menorde l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

MODEL0 DE EXECUÇÃ
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
0 prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias.
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6.3           0s produtos deverão ser entregues de segunda a sexta feira e aos finais de
Semana Soesm;::cqeudeí±::¥::,a :eect:Sds:íoagq:sdaes Steeccrne:for::£;   a   serem   empregadas,
6.4
devem seguir ao descrito nesse projeto básico;
6.5           Condições de Entrega:
6.6           0 prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias úteis, con
recebimento  por  parte  da  empresa,  da  ordem  de  compra,  em  re

t£::Sad:nd]::aed:

cada pedido realizado;
6.7          Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá
comunicar   as   razões   respectivas   com   pelo   menos   02   (dois)   dias   úteis   de
antecedência à data prevista para entrega, para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.8          0s bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

a)             Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  social:  Rua  José  paulino,  215,
Centro, Acopiara/CE

6.9         Garantia, manutenção e assistência técnica

6.10       0  prazo  de  garantia  é  aquele  estabelecido  na  Lei  ng  8.078,  de   11   de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

DELO DE GESTÃO DE

7.1           0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas   avençadas   e   as   normas   da   Lei   ng   14.133,   de   2021,   e   cada   parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2           Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o   cronograma   de   execução   será   prorrogado   automaticamente   pelo   tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias medlante simples apostila.

7.3          As  comunicações  entre  o  órgão  ou  entidade  e  a  contratada  devem  ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4          0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5          Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente7  o  órgão  ou
entidade  poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para
execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da  contratada,  quando
houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,  dentre
Outros.
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7.6.         A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is)  do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  na  forma  do  caput do  art.
117 da Lei n914.133, de 2021.

7.7.           0  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle do contrato.

7.8.          A   verificação   da   adequação   do   fornecimento   será   realizado   com   base   nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

7.9.         0    representante    da    Contratante    deverá   'promover   o    registro    das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§  1Q e 29 do art.117 da Lei n9
14.133, de 2021.

7.10.       0  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades
assumidas   pela   Contratadaensejará   a   aplicação   de   sanções   administrativas,
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual.

7.11.       As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de  trabalho,  não  comprometa  o  desempenho  de  todas  as  ações  relacionadas  à
Gestão do Contrato.

7.12.       A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela
Administração  Pública,  devendo  haver o  redimensionamento  no  pagamento  com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida dos produtos contratados; ou

7.13.       A   utilização   do   IM   não   impede   a   aplicação   concomitante   de   outros
mecanismos para a verificação da entrega dos produtos.

7.14.       Durante    a    execução    do    objeto,    o    fiscal   técnico    deverá    monitorar
constantemente

7.15.       Em    hipótese    alguma,    será    admitido    que    a    própria    CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

7.16.       A CONTRATADA poderá apresentarjustificativa para a entrega de produto
com marca em diferente com a que foi contratada, mantida a qualidade exigida, e
poderá    ser   aceita    ou    não    pelo    fiscal    técnico,    desde    que    comprovada    a
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excepcionalidade      da     ocorrência,      resultante      exclusivamente      de      fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

7.17.       Na    hipótese    de    comportamento    contínuo    de    desconformidade    dos
produtos,   mesmo   em   atendimento   a   relação   à   qualidade   exigida,   bem   como
quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,
além dos fatores redutores, serão aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

Fiscalização Técnica

7.18.       0  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  serão  feita

pelos servidores:
a)             Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento social:
Francisco    Freitas    Sousa:        CPF    020.276.503-26    Portaria    de    designação    nQ:
01.03.0001/2024

7.19.       O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam   cumpridas   todas   as   condições   estabelecidas   no   contrato,   de   modo   a
assegurar os melhores resultados para a Administração;

7.20.       0  fiscal  técnico  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do  que  for necessário para a regularização  das  faltas  ou dos  defeitos  observados.
(Lei ng  14.133, de 2021, art.117, §19)

7.21.       Identificada  qualquer  inexatidão   ou  irregularidade,   o   fiscal  técnico   do
contrato    emitirá    notificações    para    a    correção    da    execução    do    contrato,
determinando prazo para a correção;

7.22.       0  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.23.       No caso de ocorrências que possam inviabilizara execução do contrato nas
datas aprazadas,  o fiscal técnico do contrato comunicará  o  fato  imediatamente ao
gestor do contrato;

7.24.       0  fiscal técnico  do  contrato  comunicará ao gestor do  contrato,  em tempo
hábil,  o  término  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

7.25.       O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,
as   glosas   e   a   formalização   de   apostilamento   e   termos   aditivos,   solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
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7.26.       Caso    ocorra    descumprimento    das    obrigações    contratuais,    o    fiscal
administrativo   do   contrato   atuará  tempestivamente   na  solução   do   problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

7.27,       0    gestor    do    contrato    coordenará    a    atualização    do    processo    de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais
da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.28.       O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas,    informando,   se   for   o   caso,   à   autoridade    superior   àquelas    que
ultrapassarem a sua competência.

7.29.       0   gestor   do   contrato   acompanhará   a   manutenção   das   condições   de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.30.       0   gestor  do   contrato   emitirá  documento   comprobatório   da  avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações   assumidas   pelo   contratado,   com   menção   ao   seu   desempenho   na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações.

7.31.       O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo   de   responsabilização   para   fins   de   aplicação   de   sanções,   a   ser
conduzido pela comissão de que trata o art.158 da Lei ng  14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.32.       0  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas    a    serem    adotadas    para    o    aprimoramento    das    atividades    da
Administração.

7.33.       O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos  para a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.jftc-Á
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8,1.          Exigir o  cumprimento de todas as obrigações  assumidas  pela  contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2.          Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  produtos,  por  servidor
especialmente   designado,   anotando   em   registro   próprio   as   falhas   detectadas,
indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente
envolvidos,  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis;

8.3.          Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  do  contrato,  fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

8.4.         Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  do  fornecimento  de  produtos,  no
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5.          Efetuar    as    retenções    tributárias    devidas    sobre    o    valor    da    Nota
Fiscal/Fatura da contratada, quando for o caso.

8.6.          Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1       exercer o  poder de  mando  sobre  os empregados  da  contratada,  devendo
reportar-se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

8.6.2       direcionar   a   contratação   de   pessoas   para   trabalhar   nas    empresas
Contratadas;

8.6.3       considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais
do  próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para
efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7           Fornecer por escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento
dos fornecimentos objeto do contrato;

8.8             Realizar    avaliações    periódicas    da    qualidade    do    fornecimento,    após    seu
recebimento;

8.9            Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10         Arquivar,    entre    outros    documentos,   termos    de   recebimento,    contratos    e
aditamentos,   relatórios   de   inspeções   técnicas   após   o   recebimento   do   produto   e
notificações expedidas;

8.11          Fiscalizarocumprimentodosrequisitoslegais.AC-
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8.12         Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem   condições   adequadas   ao   cumprimento,   pela   contratada,   das   normas   de
segurança   e   saúde   no   trabalho,   quando   o   fornecimento   for   executado   em   suas
dependências, ou em local por ela designado.

8.13        fiscalizar  mensalmente,  por amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

8.14        A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional,
bem  como  de  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-saúde,  quando  for
devido;

8.15        0    recolhimento    das    contribuições    previdenciárias    e    do    FGTS    dos
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços  contratados, a
fim de verificar qualquer irregularidade;

8.16        0 pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do cont£to.

9             0BRIGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1           Executar o contrato conforme especificações do Estudo Técnico preliminar,
Termo   de   Referência,   Ato   Convocatório   e   sua   proposta,   com   a   alocação   dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de  fornecer  os  materiais  e  produtos  com  a  qualidade  e  quantidade  mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2           Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às  suas  expensas,  no total ou em

parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  produtos  entregues  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega
9.3           Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  entidade  federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante  autorizada  a  descontar da garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4           Utilizar  empregados   habilitados   e   com   conhecimentos   básicos   para   a
entrega dos produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5          A    empresa    contratada    deverá    entregar   ao    setor   responsável    pela
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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3)  certidões  que comprovem a regularidade perante a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e

5)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c" do item  10.2  do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.6            Responsabilizar-se    pelo    cumprimento    das    obrigações    previstas    em
Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias
abrangidas    pelo    contrato,    por    todas    as    obrigações    trabalhistas,    sociais,

previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.7            Comunicar  ao   Fiscal   do   contrato,   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.

9.8            Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por
seus  prepostos, garantindo-lhes  o acesso, a  qualquer tempo,  os  produtos, bem  como  aos
documentos relativos a entrega dos mesmos.

9.9            Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,   qualquer  fornecimento  que  não
esteja sendo realizado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.10         Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato.

9.11          Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  do  fornecimento,  de  modo  a
conduzi-los  eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que
integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.12          Conduzir   o   fornecimento   com   estrita   observância   às   normas   da   legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local da entrega e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.13          Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos do fornecimento que fujam às  especificações do termo
de referência.

9.14         Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,
exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;   nem  permitir  a
utilização  do  trabalho  do  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho   noturno,   perigoso  ou
insalubre;

9.15           Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste
Termo de Referência;

9.16        Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos   prevista   em   lei   para   pessoa   com   deficiência   ou   para   reabilitado   da
Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
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quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ
13.146, de 2015.

9.17          Guardar    sigilo    sobre    todas    as    informações    obtidas    em    decorrência    do
cumprimento do contrato;

9.18         Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos   de  sua  proposta,   inclusive  quanto  aos   custos  variáveis   decorrentes   de
fatores futuros e incertos.

9.19          Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.20          Prestar    o    fornecimento    dentro    dos    parâmetros    e    rotinas    estabelecidos,
fornecendo  todos  os  produtos  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  exigidos,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.21          Disponibilizar   para   o   fornecimento   dos   produtos,   empregados   devidamente
uniformizados    e    identificados    por    meio    de    crachá,    além    de    provê-los    com    os
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

9.22          Fornecer   os   uniformes   a   serem   utilizados   por   seus   empregados,   conforme
disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

9.23          Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Administração;

9.24         Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os   a   não   executar   atividades   não   abrangidas   pelo   contrato,   devendo   a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.25          Comprovar,    ao    longo    da    vigência    contratual,    a    regularidade    fiscal    das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução
do   contrato,   quando   se   tratar   da   subcontratação   prevista   no   artigo   48,   11,   da   Lei
Complementar n.123, de 2006.

10.1        Não será permitidaa subcontratação parcial do objeto.

LTEm
11.1          É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação  exigidos  neste  Termo  de  Referência;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.
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12.1        0s  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da
entrega,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,

pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização do  contrato,  para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

12.2        0s  bens  poderão  ser rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do
recebimento  provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes
no Termo  de  Referência e  na proposta,  devendo  ser substituídos  no  prazo  de  05

(cinco)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

12.3        0  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  02   (dois)  dias  úteis,  a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração,   após   a   verificação   da   qualidade   e   quantidade   do   material   e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.4        Para    as    contratações    decorrentes    de    despesas    cujos    valores    não
ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art.  75 da Lei nQ  14.133, de 2021, o

prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

12.5        0    prazo    para   recebimento   definitivo    poderá   ser   excepcionalmente

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

12.6        No  caso  de  controvérsia sobre a  execução  do  objeto,  quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.143 da Lei nQ  14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela   incontroversa   da   execução   do   objeto,   para   efeito   de   liquidação   e
pagamento.

12.7        0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas  pela Administração  durante  a análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

12.8        0  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade
civil   pela   solidez   e   pela   segurança   dos   bens   nem   a   responsabilidade   ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.
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Da Liquidação

12.9        Recebida a Nota Fiscal ou documento  de cobrança equivalente,  correrá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

12.10     0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de  prorrogação, no  caso  de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11  do art.  75  da Lei n9
14.133, de 2021.

12.11      Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou   instrumento   de   cobrança   equivalente   apresentado   expressa   os   elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

12.11.1  o prazo de validade;

12.11.2  a data da emissão;

12.11.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

12.11.4  o período respectivo de execução do contrato;

12.11.5  o valor a pagar; e

12.11.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.12      Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se   o   prazo   após   a   comprovação   da   regularização   da   situação,   sem   ônus   ao
contratante;

12.13      A   nota   fiscal   ou   instrumento   de   cobrança   equivalente   deverá   ser
obrigatoriamente     acompanhado     da     comprovação     da     regularidade     fiscal,
constatada  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação
mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.14     AAdministração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão   ou   entidade,   proibição   de   contratar  com   o   Poder   Público,   bem   como
ocorrências impeditivas indiretas.

12.15      Constatando-se,    junto    ao    SICAF,    a    situação    de    irregularidade    do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua

JNC"ÀFtÀ
©  Av. José MarqLies Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000

r__i
+t`

óP  (88) 3565-1999
2E  admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
ii-Ei- /

defesa.  0  prazo  poderá  ser prorrogado  uma vez,  por igual  período,  a  critério  do
contratante.

12.16     Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos   responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.17     Persistindo  a  irregularidade,   o   contratante  deverá  adotar  as   medidas
necessárias    à    rescisão    contratual    nos    autos    do    processo    administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.18      Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até  que se  decida pela rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação junto ao setor.

Prazo de pagamento

12.19     0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa.

Forma de pagamento

12.20     0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.21     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção
tributária prevista na legislação aplicável.

12.22      Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

12.23      0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar n9  123,  de  2006,  não sofrerá a  retenção tributária quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto  na referida Lei
Complementar.
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DE PAGAMENTO

13.1        A presente  contratação  não  permite  a antecipação  de  pagamento  Parcial
ou total, conforme as regras previstas no presente tópico.

14 VALORnriCSNT"TAÇÃO

12.1       0 custo estimado total da contratação é de R$ 51.416,56 (Cinquenta e
um mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), conforme
custos unitários apostos em anexo

4.2           Por  se  tratar  de  uma  dispensa  por  valor  os  valores  não  poderão  ser
alterados ou atualizados

15.1        As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

15.2        A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0701                  08.244.0807.2.033                4.4f 2.00 1500000000

15.3        A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada
após    aprovação    da    Lei    Orçamentária   respectiva    e    liberação    dos    créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

16.1        0s  preços  do  contrato  NÃO  poderão  possuir  reajustes  após  transcorrido

01 (hum) ano da contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

16.2        Como parâmetro para o reajuste será utilizado o percentual acumulado do

Índice  Geral  de  Preços  ao  Consumidor Amplo  (IPCA),  do  ano  anterior ao  exercício

financeiro vigente

i7.         nAs sANÇÕES ABM

17.1        Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:                                                                         .

17.1.       inexecutar total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;
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17.2.       ensejaro retardamentodaexecução do objeto;

17.3.       falharou fraudarna execução do contrato;

17.4.       comportar-se de modo inidôneo; ou

17.5.        cometer fl.aude fiscal.

17.6.       Pela inexecução total ou Darcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.7.      Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

17.8.       Multa de:

17.9.       0,5%  (cinco  décimo por cento)  até 0,2%  (dois décimos por cento)  por dia
sobre  o  valor adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a
incidência   a   15    (quinze)   dias.   Após   o   décimo   quinto   dia   e   a   critério   da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto,   de   forma   a   configurar,   nessa   hipótese,   inexecução   total   da   obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

17.10.     0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  pen'odo  superior  ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

17.11.     0,5°/o  (cinco  décimo  por cento)  até  15%  (quinze  por cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

17.12.     0,5%  (cinco  décimo  por  cento)  a  0,7%  (sete  décimo  por  cento)  por  dia
sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1
e 2, abaixo; e

17.13.     0,07%  (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na  apresentação  da  garantia  (seja  para  refo+ço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias   autorizará   a   Administração   CONTRATANTE   a   promover   a   rescisão   do
contrato;

17.14.    as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

17.15.    Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade    administrativa    pela    qual    a    Administração    Pública    opera    e    atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.16.     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja   promovida   a   reabilitação   perante   a   própria   autoridade   que   aplicou   a
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penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir a  Contratante
pelos prejuízos causados;

17.17.    As    sanções   previstas   acima   poderão   ser   aplicadas   à   CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.18.     Para  efeito  de  aplicação  de  multas,  às  infrações  são  atribuídos  graus,  de
acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,5°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2 0/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO

ITEM GRAUDESCRIÇAO

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
05causar     dano     físico,     lesão     corporal     ou

conseqüências letais, por ocorrência;

2

Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de

04
força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais    por    dia    e    por    unidade    de
atendimento;

3 Manter   funcionário   sem   qualificação   para 03
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executar     os     serviços     contratados,     por
empregado e por dia;

4
Recusar-se  a  executar  serviço  determinado

02
pela fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar   funcionários   ou    encarregados    do

03
serviço durante o expediente, sem a anuência

prévia  do  CONTRATANTE,  por  empregado  e
por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar     e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,

por funcionário e por dia;

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução

02complementar   do    órgão    fiscalizador,    por
ocorrência;

8

Substituir   empregado   que   se   conduza   de

01
modo    inconveniente    ou    não    atenda    às
necessidades  do  serviço,  por  funcionário  e

por dia;

9

Cumprir   quaisquer   dos   itens    do    Projeto

03
Básico   e   seus  Anexos   não   previstos   nesta
tabela      de      multas,      após      reincidência
formalmente        notificada        pelo        órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar   e   manter   durante   a   execução   do

01contrato  os  prepostos  previstos  no  Projeto
Básico/contrato;

11

Providenciar       treinamento       para       seus
01funcionários conforme previsto na relação de

obrigações da CONTRATADA
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17.19      Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156  da  Lei  nQ   14.133/2021,  as

empresas ou profissionais que:

17.19.1   tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

17.19.2   tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.19.3   demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

17.20      A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,
observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  e  subsidiariamente  a
Lei nQ 9.784, de 1999.

17.21      As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou
ainda,   quando   for   o   caso,   serão   inscritos   na   Dívida   Ativa   do   município   e   cobrados
judicialmente.

17.21.1   Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30  (trinta)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.22      Caso  o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos  causados pela
conduta   do   contratado,   a   União   ou   Entidade   poderá   cobrar   o   valor   remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.23      A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.24     Se,  durante  o processo de aplicação de  penalidade,  se houver indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n912.846, de  19 de agosto de
2013,  como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,  cópias  do
processo  administrativo  necessárias  à apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.25     A  apuração   e  o  julgamento  das   demais   infrações   administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos  da  Lei  nQ  12.846,  de  lQ  de  agosto  de  2013,  seguirão  seu  rito  normal  na
unidade administrativa.

18                                           RE S CISÃ0

18.1        0Contratopoderáserrescindido:

18.2        por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos
do art.138 da Lei n914.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139
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da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo ao Edital;

18.3         Nostermos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 2021.

18.4        0s     casos     de     rescisão     contratual     serão     formalmente     motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.5        A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE   em   caso  de
rescisão administrativa.

18.6        0 termo  de  rescisão  será precedido  de  Relatório indicativo  dos  seguintes
aspectos, conforme o caso:

18.7        Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.8        Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

18.9        Indenizaçõesemultas,

19.1        0s   casos   omissos   serão   decididos   pela   CONTRATANTE,   segundo   as
disposições  contidas  estabelecidas  na  Lei  ng  14.133,  de  2021,  e  demais  normas
federais  de licitações e contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  segundo as
disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e
normas e princípios gerais dos contratos.

20.1        E   vedado   à   CONTRATADA   interromper   a   execução   dos   serviços   sob
alegação   de   inadimplemento   por   parte   da   CONTRATANTE,   salvo   nos   casos
previstos em lei.

20.2        É permitido à coNTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de contrato
para qualquer operação financeira.

20.3        cessão   de   crédito,   a   ser  feita   mediante   celebração   de   termo   aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como  da  certificação  de  que  a  cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.

20.4        A crédito a serpago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado
à  cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto.
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eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto.

21.1              Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da
Lei nQ  14.133, de 2021.

21.2              A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25°/o
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  nos  termos  do
artigo 125 da Lei Federal  14.133/2021.

Z2 DisposIÇÕES GEmls
22.1  À  contratação  relativa  ao  presente  Termo  de  Referência  aplicam-se  ainda  as  seguintes
disposições:

22.1.1  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

22.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência,  do  Estudo
Técnico Pre]iminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da
CONTRATADA;

22.1.3  .1.3  A  CONTRATADA  deve  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

SECRETÁRIA DO TRABALHO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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ANEXO 11

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Comissão de Contratação
Ref.:  Dispensa No o

..,      ``    .-```

í;,;rNj+ri€L:.t.J„_+l
`. {:J

'.-c

-~94---`
``..     ,

•:J

•.--:-;

-`,;.`

C'.-________/

OB|ETO:      CONTRATAÇÃO      DE      PESSOA     |URÍDICA      ESPECIALIZADA      NO
FORNECIMENTO  DE  BIOMETRIA PARA AQUISIÇÃO  DE  KIT  BIOMETRIA  PARA
EMISSÃO  DE  CARTEIRAS  DE  IDENTIDADE,  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES

DA  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  NO  ÂMBITO

DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO CEARÁ.

Prezados Senhores,
1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no
edital  e  seus  anexos,  bem  como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a
integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados
na   Constituição   Federal,   nas   leis   trabalhistas,   nas   normas   infralegais,   nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação  definidos  no  instrumento  convocatório,  sob  pena  de  desclassificação
em caso de não apresentação; e ainda que:
a)            não   emprega   menor   de   18   anos   em   trabalho   noturno,   perigoso   ou
insalubre  e não emprega menor de  16 anos, salvo menor, a partir de  14 anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b)            não   possui   empregados   executando   trabalho   degradante   ou   forçado,
observando  o  disposto  nos incisos  111  e  IV do art.  19  e  no  inciso  VIIIl  do  art.  5Q  da

Constituição Federal;
c)             cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para   reabilitado   da   Previdência  Social,   previstas   em   lei   e   em   outras   normas
específicas.

1-Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:
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4 -Preços Propostos:
0 valor global da nossa proposta é de RS _ (

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCA UND. V.  UNIT. V. TOTAL

5-0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas
as    despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas,
salários  e  respectivas  obrigações  sociais,  e  quaisquer  outros  custos  incidentes
sobre  o  fornecimento  de  produtos,  e  que  serão  respeitados  todos  os  direitos

previstos no artigo 79 da Constituição Federal de 1988.
7Declaramos que o prazo de início do Fornecimento, será de imediato, contados da
data de recebimento da ordem de compras.
8Caso  nos  seja  adjudicado  o  objeto  da  presente  licitação,  nos  comprometemos  a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando

para   esse   fim   o   (a)   Sr   (a).
Identidade   n°.

e    CPF    no

Carteira   de
expedida  em  _/_/_  Orgão  Expedidor

como   representante   legal   desta
empresa.
9Finalizando,  declaramos  que  estamos  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)
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ANEXO 111

[ Nome da Empresa]

[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]

[Seu Número de Telefone]

[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA

Att.: Comissão de Contratação.

Eu,  [Seu Nome],  [nacionalidade],  [estado civil],  [profissão], portador(a)  do RG nQ  [Número
do RG]  e CPF nQ [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço  [Seu Endereço],
representante legal da  [Nome da Empresa],  [Seu CNPJ],  [Seu Endereço],    venho, por meio
desta declarar que:

a)              atendo  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

b)            cumpro as  exigências  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para   reabilitado   da   Previdência   Social,   previstas   em   lei   e   em   outras   normas
específicas;

c)             tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)            tomei conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)             Em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,   de   27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo  79, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de  14 (quatorze) anos, conforme modelo a
ser fixado nos anexos do edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar   imediatamente

qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data

Assinatura

[Representante Legal
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ANEX0 IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n914.133, de lQ de abril de 2021

AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ XXXXXXXXXXXX

DISPENSA ELETRÔNICA NQ XXX/XXXX

CONTRATO ADMINISTRATIV0 N9 XXXXXXXX

CONTRAT0 ADMINISTRATIV0 NQ ..... „./ ...., QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO

DE  ACOPIARA,  POR  INTERMÉDIO   DO   (A)   .SECRETARIA  MUNICIPAL  DE     E

11,1,1,,,1,1,1111,1,1,.11,,,1,10,,1,11,1,11,,,,,,,,01,11,111,

0  Município  de Acopiara por intermédio  do(a)  ....................................  (órgão  contratante),  com

sede    no(a) na      cidade      de      ................,.....................      /Estado      ...,

inscrito(a)     no    CNP}    sob    o    nQ    ................................,    neste    ato    representado(a)     pelo(a)

.........................  (cargo  e  nome),  nomeado(a)  pela  Portaria  n9  ......,  de  .....  de  .....................  de  20 ...,

publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ...........,  portador  da  Matrícula   Funcional  nQ  ..........,

doravante denominado  CONTRATANTE, e o(a)  .............................., inscrito(a)  no CNPJ/MF sob

o   nQ   ,...........................,  sediado(a)   na   ...................,...............,   doravante   designado   CONTRATADO,

neste  ato  representado(a)  por  ..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no processo nQ                              .. e em observância às disposições da Lei nQ 14.133, de

lQ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  da  Dispensa    n .... / ...,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1.1             0   objeto   do  presente  instrumento  é  a  contratação  de   ` ........,................,  nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2           0bjeto da contratação:

ITEM
-

UNID MARCA QTDE.
VALOR VALOR

ESPECIFICAÇAO
UNITÁRIO TOTAL
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1.3           Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1       0TermodeReferência;

1.3.2        0 EditaldaLicitação;

1.3.3       A proposta do contratado;

1.3.4       Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1             0   prazo   de  vigência  da  contratação  é  de   .........................

............................., na forma do artigo  105  da Lei n°  14.133. de 2021.

contados  do(a)

2.2  clausula  resolutiva:  Este  contrato  poderá  perde  a  vigência  antes  do  prazo
estabelecido no item 2.1, na data da emissão da ordem de serviço/compra de um
contrato oriundo de um novo processo licitatório

3.1           0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,
assim    como    os    prazos    e    condições    de    conclusão,    entrega,    observação    e
recebimento   do   objeto   constam   no   Termo   de   Referência   e   Estudos   Técnico
Preliminar, anexo a este Contrato.

4.1           E vedado a subcontratação parcial do objeto.

5.1            0 valor total da contratação é de RS .......... ( ..... )

5.2           No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do
objeto da contratação.

5.3           0  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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6.1           0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1           0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2          Após   o   interregno   de   um   ano,   e   independentemente   de   pedido   do
contratado,   os   preços   iniciais   serão   reajustados,   mediante   a   aplicação,   pelo
contratante,   do   índice   IPCA,   exclusivamente   para   as   obrigações   iniciadas   e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3           Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4           No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice  (s)  de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5           Nas   aferições   finais,  o(s)   índice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6           Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

7.7           Na   ausência   de   previsão  legal   quanto   ao   índice   substituto,   as   partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,

por meio de termo aditivo.

CONT TANTE (

8.1          São obrigações do contratante:

8.2           Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3           Receber   o   objeto   no   prazo   e   condições   estabelecidas   no   Termo   de
Referência;
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8.4           Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5          Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;

8.6          Efetuar    o    pagamento    ao    Contratado    do    valor    correspondente    ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente
Contrato e no Termo de Referência.

8.7          Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8           Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

8.9           Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas   à   execução   do   presente   Contrato,   ressalvados   os   requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.

8.10        AAdministração terá o prazo  de  l0  (dez)  dias úteis, a contar da data do

protocolo  do  requerimento  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por
igual período.

8,11        Responder    eventuais    pedidos    de    reestabelecimento    do    equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de  30  (trinta)  dias
úteis.

8.12        Notificar   os   emitentes   das   garantias   quanto   ao   início   de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13        A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1           0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato
e  em  seus  anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas: AC-
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9.2           Entregar o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o
Caso;

9.3           Responsabilizar-se  pelos vi'cios  e  danos  decorrentes  do  objeto,  de  acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078. de  1990);

9.4          Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24  (vinte e quatro)  horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5          Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art,137,11, da  Lei  n.g  14.133. de  2021)  e prestar

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.6          Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total  ou  em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se
verificarem   vícios,   defeitos   ou   incorreções   resultantes   da   execução   ou   dos
materiais empregados;

9.7           Responsabilizar-se   pelos   vícios   e   danos   decorrentes   da   execução   do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução   contratual   pelo   contratante,   que   ficará   autorizado   a   descontar  dos

pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida,  o  valor  correspondente  aos
danos sofridos;

9.8          0  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato,   junto   com   a   Nota   Fiscal   para   fins   de   pagamento,   os   seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3)   certidões   que   comprovem   a   regularidade   perante   a   Fazenda   Estadual   ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS -CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9           Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias,  fiscais,  comerciais  e as  demais  previstas  em  legislação  específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante  e não poderá
onerar o objeto do contrato;
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9.10        Comunicar ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.11        Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12        Manter  durante  toda  a vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13       Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social  ou  para aprendiz, bem  como  as  reservas  de  cargos  previstas  na  legislação

(art.116, da Lei n.914.133, de 2021);

9.14        Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados  que preencheram
as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021);

9.15          Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato;

9.16        Arcar com o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento
dos    quantitativos    de    sua   proposta,    inclusive    quanto    aos    custos    variáveis
decorrentes   de   fatores   futuros   e   incertos,   devendo   complementá-los,   caso   o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11, d, da Lei nQ  14.133, de 2021.

9.17        Cumprir, além dos  postulados legais vigentes  de âmbito federal,  estadual
ou municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18        Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento
adequados,  ao perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os
materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,

qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;

9.19        0rientar e treinar seus  empregados  sobre  os  deveres  previstos  na  Lei  ng
13.709,  de  14  de  agosto  de  2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20        Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes  Públicos, mantendo sempre
J&C"ÀFLÀ
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limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas  melhores  condições  de  segurança,
higiene e disciplina.

9.21        Submeter   previamente,   por   escrito,   ao   contratante,   para   análise   e
aprovação,    quaisquer    mudanças    nos    métodos    executivos    que    fujam    às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22        Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis
anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

92, XII

10.1          Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.1        Comete  infração  administrativa,  nos termos  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  o

contratado que:

a)              der causa à inexecução parcial do contrato;

b)              der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)              der causa à inexecução total do contrato;

d)              ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e)              apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)               praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)              comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)               praticarato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013.

11.2        Serão aplicadas ao  contratado que incorrer nas  infrações acima descritas
as seguintes sanções:

i.   Advertência,  quando  o  contratado  der causa à inexecução parcial  do  contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2Q, da Lei nQ 14.133,
de 2021);

Jnc-Fm
©  Av. José Maraues Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000

à,fl,<   .   ?, dp  (88) 35õ5~1999

-.-.-à€

cE admefinançasacopiara@gmail.ccm



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA m, VÜ€G  ,
*J%;',/

ii.   Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas
alíneas  ``b'',  ``c"  e  ``d"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a

imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021);

iii.   Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas  nas  alíneas  "e'',  ``f",  ``g"  e  "h"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  bem  como  nas

alíneas  "b",  ``c"  e ``d'',  que justifiquem a imposição de penalidade mais  grave  (art.  156, §5Q,

da Lei nQ  14.133, de 2021).

iv.   MULTA:

1.             0,5%  (cinco décimo por cento) até 0,2%  (dois décimos por cento) por dia
sobre  o valor adjudicado  em  caso  de  atraso  na execução  dos  serviços,  limitada  a
incidência   a    15    (quinze)   dias.   Após   o   décimo   quinto   dia   e   a   critério   da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto,   de   forma   a   configurar,   nessa  hipótese,   inexecução   total   da   obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.             0,5°/o  (cinco  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,  em  caso  de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.             0,5%  (cinco  décimo por cento)  até  l5°/o  (quinze por cento).sobre o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.             0,5%  (cinco  décimo  por  cento)  a  O,7°/o  (sete  décimo  por  cento)  por  dia
sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1
e 2, abaixo; e

5.             0,07°/o (sete centésimos por cento)  do valor do contrato por dia de atraso
na  apresentação  da  garantia  (seja  para  reforço  ou  por  ocasião  de  prorrogação),
observado o máximo de 2°/o (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias   autorizará   a   Administração   CONTRATANTE   a   promover   a   rescisão   do
contrato;

6.             as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

7.             Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade    administrativa    pela    qual    a    Administração    Pública    opera    e    atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.             Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que
seja   promovida   a   reabilitação   perante   a   própria   autoridade   que   aplicou   a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir a  Contratante
pelos prejuízos causados;

9.             As   sanções   previstas   acima   poderão   ser   aplicadas   à   CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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11.3        A aplicação das sanções previstas neste  contrato não exclui,  em  hipótese
alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  ao  Contratante  (art.
156, §9Q, da Lei nQ  14.133, de 2021)

11.3.1     Todas    as    sanções    previstas    neste    Contrato    poderão    ser   aplicadas
cumulativamente com a multa (art.156, §79, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.2    Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no

prazo de  15  (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei
nQ  14.133, de 2021)

11.3.3     Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor
do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da

perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente (art.156, §89, da Lei nQ  14.133, de 2021).

11.3,4    Previamente  ao encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa  poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de  15  (quinze)  dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4        A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   ao   Contratado,   observando-se   o

procedimento  previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  ng  14.133,  de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5         Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados   (art.   156,  §19,  da  Lei  nQ

14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6        0s  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nQ   14.133,  de
2021,  ou  em  outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que
também  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nQ   12.846,  de  2013,  serão

apurados   e   julgados   conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159).

11.7        A   personalidade   jurídica   do   Contratado   poderá   ser   desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática  dos   atos   ilícitos  previstos   neste   Contrato   ou  para   provocar  confusãoJüc-À
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.8         0 Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas   lnidôneas   e  Suspensas   (Ceis)   e  no   Cadastro   Nacional   de   Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei
nQ  14.133, de 2021).

11.9        As   sanções   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   e   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163  da Lei nQ  14.133/21.

11.10     0s    débitos    do    contratado   para    com    a   Administração    contratante,
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida
ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos

pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.1        0  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigações  de  ambas  as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2        Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1     Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)               ficará   ele   constituído   em   mora,   sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas   sanções

administrativas; e

b)              poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3        0  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele
estipuladas,  ou  antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  noActH-
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artigo   137   da   Lei   ng   14.133/21,   bem   como   amigavelmente,   assegurados   o
contraditório e a ampla defesa.

12.3.1     Nestahipótese, aplicam-setambém os artigos l38 e l39 da mesma Lei.

12.3.2    A  alteração  social  ou  a  modificação   da  finalidade  ou  da  estrutura  da
empresa  não  ensejará  a  extinção  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o
contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4        0 termo de extinção, sempre que possível, seráprecedido:

12.4.1     Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2     Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3     Indenizações e multas.

12.5        A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização

por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021).

12.6        0  contrato poderá ser extinto caso se  constate que o contratado mantém
vínculo  de  natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

13.1        As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de  Recursos:  [...];

Programa de Trabalho:  [...];

Elemento de  Despesa:  [...];
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13.1        A  dotação  relativa aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada
após    aprovação    da    Lei    Orçamentária   respectiva    e    liberação    dos    créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

(art. 92."]
14.1        0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas   na   Lei   n9   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais   aplicáveis   e,
subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n9  8.078,  de  1990  -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1        Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e
seguintes da Lei n914.133, de 2021.

15.2        0  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o  (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3        As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo    aditivo,    submetido    à    prévia    aprovação    da    consultoria   jurídica    do
contratante, salvo  nos  casos  de  justificada  necessidade  de  antecipação  de  seus
efeitos,   hipótese  em  que  a  formalização   do  aditivo  deverá   ocorrer  no  prazo
máximo de 1  (um) mês (art.132 da Lei nQ 14.133, de 2021).

15.4        Registros    que   não    caracterizam   alteração    do    contrato    podem    ser
realizados  por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na
forma do art.136 da Lei ng 14.133, de 2021.

16.1        Incumbirá   ao   contratante   divulgar  o   presente   instrumento   no   Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei
14.133,  de  2021,  bem  como  no  respectivo  sítio  oficial  na  lnternet,  em  atenção  ao
art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021.

17.1        Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  cearense,  Seção  Judiciária  de  Acopiara  para
dirimir os litígios que decorrerem da execução  deste Termo  de  Contrato  que  não

puderem   ser   compostos   pela   conciliação,   conforme   art.   92,   §19,   da   Lei   nQ
14.133/21.
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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AVIS0 DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS
DISPENSA DE LICITAÇÃ0 2024.07.04.02

AVISO    DE    CONVOCAÇÃO    PARA    PROPOSTAS    -    DISPENSA    DE    LICITAÇÃO    N°
2024.07.04.02.   A   SECRETARIA   DO   TRABALHO   E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL
torna  público  o  interesse  da  Administração  em  obter  propostas  de  eventuais
interessados na Dispensa de Licitação N° 2024.07.04.02, fundamentado no Art. 75,
inciso  11  da  Lei  Federal  14.133/21,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA

|URÍDICA     ESPECIALIZADA     NO     FORNECIMENTO     DE     BIOMETRIA     PARA
AQUISIÇÃO     DE     KIT     BIOMETRIA     PARA    EMISSÃO     DE     CARTEIRAS     DE
IDENTIDADE,    PARA    ATENDER    AS    NECESSIDADES    DA    SECRETARIA    D0

u           zc#:|AALE? EESTREDSoEE#iÁMriT.:gos.:::â.LieNeospê:f?.I:,oõe?:oniiT::cníoplT:r::
de  Referência,  Modelo  de  Proposta  de  Preços  o  qual  encontra-se  disponível  nos
seguintes              endereços              eletrônicos: \v\\,7\v.aco iara.ce. *o\,'.br.                e

!_ittps://www.comprasacopiara5com.br./.   Os   interessados   deverão   encaminhar  a
Proposta de Preços com valor global inferior ao preço encontrado até o momento,
através         do         portal         de         compras         de         Acopiara,         no         site:
h_±_iD_S:,/,/www.comprasa__Ç__Qpiara.com_:__b_r,/,   até   às   14   horas   do   dia   23   de   julho   de
2024.

Acopiara/Ce,16 de julho de 2024.

(APRECE)

A SER PUBLICADO DIA 17 DE ]ULHO DE 2024.
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0 Diário Oficial dos Muricípios do Es{ado do Ceará  é uma soLução voltada à
modcmizaçãQ e transparêT}cia da gestão municipal.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAl, DE ABAIARA

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO N° 2024.07.16.1

Aviso  de  Licitacão  -  Pregão  n°  2024.07.16.1.  0  Pregoeiro  Oficial
toma  público,  que  estará realKando`  na  sede  da  Prefeitura`  através  da

plataforma    eletrômca    www.comprasabaiaragov.com.br.    certame
licitatório,  na  modalidade  Pregão  n°  2024.07.16.1,  do  tipo  eletrônico,
cujo    objeto    é    a    ContTatação    para    fomecimento    de    materiais
ambulatorial     e    odontológico.    para    atender    as    necessidades    da
Secretaria    de    Saúde    do    Município    de    Abaiara/CE,    conforme

especificações   apresentadas   junto   ao   E.Çlital   Convocatóno   e ,4eus

Ll:xoosS.3àoToraabsgrà=.rfe%:#m:e:::ài*.#ot:eáo-#.a`;po¥,,:
17   de  juHio   de   2024,   às   16:00   horas.   Inforinações   e   editais   nos
endereços    eletrônicos:     httDs://municii)iosticitacoes.tce.ce.gov.br/,
www.comprasabaiaragov.com.br,             https ://pncp.gov.br             e
httDs://abaiara.ce.gov.br.   Informações   poderão   ser   obtidas   ainda

pelo E-mail:  licitacao@abaiara.ce.gov.br

Abaiara/CE,16 dejulho de 2024.

CARLOS MATEUS BEZERRA FLORES
Pregoeiro Oficial do Município.

Publicado por:
Carlos Mateus Bezerra Flores

Código ldentificador:00F75AB0

SECRETARIA D0 TRABALH0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
I)lRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2024.07.03.01

A     Ilma.     Sra.     MARIA    TAVARES     DE     MEDEIROS     MAIA,
Ordenadora   de   Despesas   da   Secretaria   Municipal   do   Trabalho   e
Assistência  Social  de  Abaiara,  no  uso  suas  atribuições  que  lhe  são
conféridos por Lei,  em cumprimento ao parágrafo único do art„  72 da
Lei   Federal   n°    14.133/2021,    e   considerando   ioda   documentação.
consta  nos  autos  do  processo adminístrativo  Dispensa  de  Licitação  n°
2024.07.03.01,  em  especial,  o parecer jurídico,  autorizo  a  contratação
da   Empresa   FUTURE   VIAGENS   TURISMO   LTDA,   inscnta   no
CNPJ    n°    54.202.236/0001-30`    para    Contração    de    empresa    para
e\'entuais  c  fúturos  serviços  de  reserva`  emissão  e  entrega  de  bilhetes
de  passagens  aéreas  e  terrestres  nacionais,  para  atender  as  demandas
da    Secretaria    Municipal    do    Trabalho    e    Assistência    Social    dc
Abaiara/CE,  pelo  valor  global  de  R$  41.200,00  (quarenta  e  um  mil  e
diizentos   reais)   com  vigência  contratual   de   12   (doze)   meses,   com
ftindamento no art.  75,  inc]so  11 da  Lei  Federal n°  14.133,'2021.

Abaiara em  16 dejulho de 2024.
Publicado por:

Carlos  Mateus  Bezerra Flores
Código ldentificador:EBFE55CC`

ESTADO D0 CEA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

GABINETE DO PFLEFEITO
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE  PROPOSTAS DISPENSA DE

LICITAÇÃ0 2024.07.04.02

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS -DISPENSA DE
LICITAÇÃO  N°  2024.07.04.02.  A  SECRETARIA DO  TRABALH0
E   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   toma   público   o   interesse   da
Administraçào   em   ot)ter   propostas    de   eventuais    interessados    na
Dispensa  de  Licitação  N°  2024.07.04.02,   fimdamentado  no  Art.   75`
incíso  11 da Lei Federal  14.133/21,  cujo  objeto é  a CONTRATAÇÃO
DE          PESSOA         J URÍDICA         ESPECIALIZADA         N O
FORNECIMENT0  DE  BI0METRIA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
KIT   BIOMETRIA   PARA   EMISSÃO   DE   CARTEIRAS   DE
IDENTIDADE,   PARA   ATENDER   AS   NECESSIDADES   DA
SECRETARIA    D0    TRABALH0    E    DESENVOLVIMENT0
SOCIAL.   J`'O   ÂMBIT0   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA,
ESTADO  DO  CEARÁ,  tudo  conforme  especificações  contidas  no
Temo de  Referência,  Modelo  de Proposta de Preços  o  qual  encontra-
se          disponivel          nos          seguintes          endereços          eletrônicos:
www.acopiara.ce.gov.brí  e  https://www.comprasacopiara.com.br/.  Os
interessados   deverão   encaminhar   a   Proposta  de   Preços   com   valor

www.diariomunicipal.com.br/aprece
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¥lt)bJl  inl`crior  ao  preço  encontrado  até  o  momento.  atra\'és  do  portal
de                 compras                 de                 Acopiara,                 no                 site:
https:/,'www.comprasacopiara.com.br/,  até  às   14  horas  do  dia  23   de

julho de 2024.
Publicado por:

Francisco Felipe Leal Cavalcante
Código ldentificador:D66CEFA5

GABINETE D0 PREFEITO
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 2024.07.10.02

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal ACOPIARA - Extrato de
Contrato  r`T°  2024.07.10.02.  Orgão  Contratante:  SECRETARIA  DE
SAÚDE.      Empresa     Contratada:      YBP     COMERCIA,     CNPJ:
26.970.227/0001-53.        representado       por       YULLE        BATISTA
PINHEIRO  TEIXEIRA,   CPF:   071.225.833-76.  Valor  Global  R$
22.255.16  (Vlj`'TE  E  DOIS  MIL  DUZEI`'TOS  E  CINQL'ENTA E
CINC0  REAIS  E  DEZESSEIS  CENTAVOS  Órgão:  06:Unidade
Orçamentária:        0602        MAC:        10.302.1003.2.025.00,        FONTE:
1500,1002/1600;              PAB:              10.301.1001.2.019.00,             FONTE:

1500,1002/1600:   FMS:    10.122.0402.2.015.00,   FONTE:    1500/1002.

\'igc`nciii     do    contrato:     até    31     de    dezembro    de    2024.    Objeto:

REGISTRO  DE  PREÇOS  VISAND0  A  AQUSIÇÃO  DE  ÁGUA
Ml^`ERAL       E       VASILHAME       PARA       ATENDER       AS
NECESSIDAI)ES      DA      SECRETARIA      DE      SAÚDE      DO

üuM"Í:jz'?sEDCEREâào.|'âE#EDSETHDEaTaEdMaascs:n:,âFaF:.B:
JULHO DE 2024.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante
Códigoldentificador:84983820

GABINETE DO PREFEIT0
EXTRAT0 DE CONTRATO N° 2024.07.10.03

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal ACOPIARA - Extrato de
Contrato  ^`"  2024.07.10.03.  Orgào  Contratante:  SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS.   Empresa   Contratada:   YBP
COMERCIA,      CNPJ:      26.970.227/0001-53.      representado      por
YULLE  BATISTA PINHEIRO  TEIXEIRA,  CPF:  071.225.833-76.
Valor  Global  R$  7.052,00  (SETE  MIL  E  CINQUENTA  E  D0IS
REAIS)     Órgão:     05;     Unidade     Orçamentária:     0501;     Dotação
Orçamentária  04.22.0402.2.011;  Elemento  de  Despesas  3.3.90.30.00;
FO\TE    1500.  Vigência  do  contrato:  até  31   de  dezembro  de  2024).
Ob.ieto:  REGISTR0  DE  PREÇOS  VISANDO  A AQUSIÇÃO  DE
ÁGl'A   Mr`ERAL    E   vAslLIIAME   pARA   ATENI)ER   As
NECESSIDAI)ES  DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
Fl.NANÇAS  D0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE.  FRANCISCO

ELIPE       LEAL       CAVALCANTE       -       SECRETÁRIO       DE
DMINISTRAÇÃO   E   FINANÇAS-   Data   da   assinatura:    10   DE

JULHO DE 2024.
Publicado por:

Francisco Felipe Leal Cavalcantc
Código ldentificador:850A8625

GABINETE D0 PREFEIT0
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 2024.07.10.04

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal ACOPIARA - Extrato de
Contrato  N°  2024.07.10.04.  Órgão  Contratante:  PROCURADORIA
GERAL       Empresa     Contratada:      YBP     COMERCIA,     CNPJ:
2ó.970.227/000l-53.       representado       por       YULLE       BATISTA
PI.`'HEIRO  TEIXEIRA,   CPF:  071.225.833-76.  Valor  Global  R$
263`80 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS  FLEAIS  E 0lTENTA
CEP`TTAVOS)   Órgão:    04    Unidade   Orçamentária:    0401    Dotação
Orçamentaria:     04.092.0402.2.008.     FONTE:      1500.     Vigência     do
conti.ato:   até   31   de   dezembro   de   2024.   Objeto:   REGISTR0   DE
PREÇOS   VISAJND0  A  AQUSIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  E
VASILIIAME    PARA    ATENDER   AS    ^`ECESSIDADES    DA
PROC URADORIA         GERAL         DO         MUNICIPI0         DE
ACOPIARA/CE. ELILUCIO TEIXEIRA FELIX -PROCURADOR
GERAL  DO  MUNICIPIO-  Data  da  assinatura:   10  DE  JULHO  DE
2024.

cFórâ:;às::eF#ÍcãaT:¥ãT#,£7!k`

EXTRATGOA3LNg5ETDR°Ai#EOE£9p%J7hoJLH|.

Estadodoceará-PrefeituraMunicipalAC:PIAFLA-Exsffle tj

;63;u;:aío2Çjí:32oo|2::m3o?7relso:eop:.eos:t::::::on;roÊrtfntêy`ousfiR`ElâlÂmàAN§~:J:/,`
PINHEIRO  TEIXEIRA,  CPF:   071.225.833-76.  Valor  Global  R$
9.864,82 (r\'ovE MIL olToCENToS E SESSENTA E QUATRo
REAIS   E   OITENTA   E   DOIS   CENTAVOS).Órgão:   08;Unidade
Orçamentária:       0801;       EDUCAÇÃ012.122.0402.2.06l:       FONTF.:
1500/1001  FUNDEB:   12.361.1201.2.065:  FONTE:  1540.  Vigência  do

contrato:   até   31   de   dezembro   de   2024.   Objeto:   REGISTRO   DE
PREÇOS  VISANI)O  A  AQUSIÇÃO  DE  ÁGUA  MINERAL  E
VASILHAME   PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES   DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO /FUNDEB DO MUNICÍPIO DE
ACOPIARA/CE.     ALMR     SEVERINO     ISIDORIO     JÚNIOR     -
SECRETÁRIA DE  EDUCAÇÃO-Data da assinatura:  10  DE JULHO
DE 2024.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalc`ante

Código ldentificador:AOAFE I F4

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 2024.07.10.07

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal ACOPIARA - Extrato de
Contrato   NU   2024.07.10.07.   Orgão   Contratante:    SECRETARIA
INFRAESTRUTURA.   Empresa   Contratada:   YBP   COMERCIA,
CNPJ:   26.970.227/0001-53,   representado   por  YULLE   BATISTA
PINHEIRO  TEIXEIRA,  CPF:  071.225.833-76.  Valor  Global  RS
R$    672,72    (SEICENTOS    E    SETENTA    E    D0IS    REAIS    E
SETENTA      E      DOIS      CEL`TAVOS)      Órgão:      09      Unidade
Orçamentária:     0901      Dotação     Orçamentaria:      15.122.0402.2.095,
FONTE:   1500.  Vigência  do  contrato:  até  31   de  dezembro  de  2024.
Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  VISANDO  A AQUSIÇÃO  DE
ÁGUA   MINERAL   E   VASILHAME   PARA   ATENDER   AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA
D0  MUNICÍPI0  DE  ACOPIARA/CE.  FRANCISCA ALDERISA
DE OLIVEIRA -SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA -Data da
assinatua:  10 DE JULHO DE 2024.

Publicado por:
Francisco Felipe Leal Cavalcante

Códigoldentiricador:8A68793D

GABINETE D0 PREFEITO
EXTRAT0 DE CONTRAT0 N° 2024.07.10.08

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal ACOPIARA - Extrato de
Contrato  N° 2024.07.10.08.  Orgão  Contratante:  SECRETARIA  DE
AGRICULTURA   E   DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÁVEL.
Empresa  Contratada:  YBP  COMERCIA,  CNPJ:  26.970.227/0001-
53,  representado  por  YULLE  BATISTA  PINHEIRO  TEIXEIRA,
CPF:   071.225.833-76.  Valor  Global  R$   2.187,82   (D0IS   MIL   E
CENT0  E  OITENTA  E  SETE  REAIS  E  0ITENTA  E  DOIS
CENTAVOS)   Órgão:    15:   Unidade   Orçamentária:    1501:   Dotação
Orçamentária 04.22.0402.23.002;  Elemento de Despesas  3.3.90.30.00;
FONTE:   1500.  Vigência  do  contrato:  até  31   de  dezembro  de  2024).
Objeto:  IUGISTR0 DE  PREÇOS  VISANDO A AQUSIÇÃO DE
ÁGUA   MINERAL   E   VASILHAME    PARA   ATENDER   AS
NECESSIDADES   DA   SECRETARIA  DE   AGRICULTURA   E
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL   DO   MUNICÍPIO   DE
ACOPIARA/CE.      GIDEONE      FEITOSA      DE      MATOS      -
SECRETÁRlo  DE  AGFHCULTURA  E  DESENVOLVIME.`TO
Sl'STENTÁVEL-Data da assinatura: 08 DE JULHO  DE 2024.

TW"diariomunicipa:l©r/aprece


